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^ ̂ f £ Câmara Municipal de Anchieta

PROJETO DE LEI N°.43, DE 29 DE MAIO DE 2006.

■  i .omissoes

m

"Autoriza a prorrogação por mais
60 dias da licença-maternidade."

Pretldsnie

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, ao
uèo de suas atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a
seguinte

Lei;

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder prorrogação por
mais 60 (sessenta) dias da licença-maternidade as servidoras efetivas do
Município de Anchieta mediante inspeção médica.

Parágrafo único - O prazo para a contagem desse tempo será aplicado
de acordo com as normas em vigor, sem prejuízo da sua remuneração e será
concedido a partir do oitavo mês de gestação.

Art. 2° - No periodo de prorrogação da licença-matern dade de trata esta
Lei, a servidora não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a criança
não poderá ser mantida em creche ou organização similar.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ulisses Guimarães, 29 de maio de 2006.
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SHULÊNIO MULINARI

Vereador



Câmara Municipal de Anchieta

JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores,

Espero que ao apresentar este projeto receba aprovação po* unanimidade pelo
o que ele representa para as mães do município de Anchieta, pois temos
conhecimento da importância do aleitamento materno nos primeiros seis meses
de vida da criança, e na maioria das vezes as mães diminuem esse processo
que não é utilizado somente para nutrir o bebê. A amamentação permite um
contato físico e a identificação recíproca entre a mãe e o filho, desenvolvendo-
se assim uma afetividade incomparável onde os laços fortes adquiridos são
indispensáveis para o desenvolvimento intelectual da criança, assim como para
a prevenção de doenças.

Espero o apoio de todos os colegas a este projeto de minha autoria.

Anchieta, 29 de maio de 2006.

SHULENIO MULINARi

Vereador
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990, recebo o
Projeto de Lei n°. 043/2006, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o
seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados no artigo supra
citado, devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES, 29 de maio de 2006

PRESIDENTE DA CÂMARA
Edson Vando Souza
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GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

- Conclusão:

Diante do exposto, somos pela aprovação do projeto.

É a nossa manifestação, que submetemos à elevada apreciação dos nobres
Edis, membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como votamos.

Sala das Comissões, 19 de junho de 2006.

Relator:.Vaíber José SaiarifíC^!

Nos termos do § 2° do artigo 70 do Regimento Interno somos pela

aprovação do relatório.

Shulênio Mulinari

Presidente da CLJR

Benedito Miranda

Membro da CLJR















Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANCHIETA/ES, 13 DE JULHO DE 2006.
OFICIO PRP N° 077/2006

ro
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DO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
SR. EDSON VANDO SOUZA

AO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
PROF. EDIVAL JOSÉ PETRI

Ca

cy

Senhor Prefeito,

Utilizo-me do presente, para encaminhar à Vossa Excelência, o
Autógrafo de Lei n° 65/2006, proveniente do Projeto de Lei n° 31/2006
(Shulênio), Autógrafo de Lei n° 66/2006 proveniente do Projeto de Lei n°
22/2006 (Ayub), Autógrafo de Lei n° 67/2006 proveniente dc projeto de Lei n°
39/2006 (Ayub), Autógrafo de Lei n° 68/2006, proveniente dc Projeto de Lei n°
38/2006 (Válber), Autógrafo de Lei n° 69/2006 proveniente do Projeto de Lei n°
43/2006 (Shulênio), todos de autoria do Poder Legislativo e Autógrafo de Lei n°
70/2006 proveniente do Projeto de Lei n° 49/2006, Autógrafo de Lei n° 71/2006
proveniente do Projeto de Lei n" 48/2006, Autógrafo de Lei n° 72/2006
proveniente do Projeto de Lei n° 44/2006 e Autógrafo de Lei n° 73/2006
proveniente do Projeto de Lei n° 47/2006, estes de autoria do Poder Executivo,
todos aprovados na sessão ordinária do dia 11 de julho de 20C6, para promoção
de sanção ou veto.

Sem outro assunto no momento, subscrevo-me

Atenciosamente.

TOSID

EDSON

fE DA GAMARA
^ANDO SOUZA







ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
CNPJ 27.142.694/0001-58

LEI N°. 372, DE 26 DE JULHO DE 2006

Autoriza a prorrogação por mais 60 (sessenta)

dias da licença maternidade.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Estado do Espírito Santo,

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder prorrogação por

mais 60 (sessenta) dias da licença-maternidade as servidoras efetivas do

Município de Anchieta, mediante inspeção médica.

Parágrafo Único - O prazo para a contagem desse tempo será aplicado

de acordo com as normas em vigor, sem prejuízo da sua remuneração e será

concedido a partir do oitavo mês de gestação.

Art. 2®. No período de prorrogação da licença-maternidade de que trata

esta lei, a servidora não poderá exercer qualquer atividade remunerada e a

criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar.

Art. 3®. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta, 26 de julho de 2006.

Edival José Petri

Prefeito Municipal
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n°.043/2006 na sessão
ordinária do dia 23 de maio de 2006, e sanção e promulgação da Lei n°.
372/2006, que versa sobre a matéria em apreço, determino o arquivamento
destes autos.

Anchieta - ES, 27 de julho de 2006

PRESIDENTE DA CÂMARA
Edson Vando Souza


